


Negociações Trabalhistas

1 . EMATER E EMPRESAS PÚBLICAS

As  negociações  entre  SINTARGS  e  a  Emater  e  as 
empresas  Públicas,  representadas  pelo  SESCON  não  tiveram 
avanço  apesar  do  sindicato  ter  realizado  várias  reuniões  com 
outros órgãos. 

A Comissão de Negociação do SINTARGS reuniu-se com 
representantes da Casa Civil do Governo, Secretaria da Fazenda 
e  ao  GAE  (Grupo  encarregado  das  negociações  do  Governo 
Estadual) com o propósito de definir o acordo. Não houve êxito a 
negociação no Ministério do Trabalho e Emprego na audiência de 
negociação do dia 30 de outubro em Porto Alegre. 

Contato  realizado  em  21/11/2006  com  o  gabinete  do 
Ministro Relator  Carlos Alberto Reis de Paula do TST (Tribunal  
Superior  do  Trabalho)  Pode  resultar  em  antecipação  de  
julgamento  do  dissídio  de  2003  (16,5%),  podendo  resolver  o  
conflito  que  se  estende a  três  anos  e que tem prejudicado as 
negociações que se seguiram,  tendo o patronal  condicionado a 
abertura de novas negociações a assinatura da proposta efetuada 
em 2003. O julgamento está previsto apenas para 2007.

A  reposição  conquistada  via  Judiciário  Trabalhista  já 
somam 21,87%. 

Este  índice  é  reconhecido  pelo  Tribunal  Regional  do 
Trabalho e refere-se aos anos de  2003 (16,15 %) e 2004 (5,72 
%).  Agora,  falta  ser  confirmado  pelo  Tribunal  Superior  do 
Trabalho em Brasília.

Caso  o  TST  venha  a  confirmar  as  Decisões  de  1ª 
Instancia  dos  dissídios  coletivos,  os  trabalhadores  deste  setor 
produtivo terão, além da recuperação dos índices inflacionários do 
período, também, a melhoria das matrizes salariais em relação a 
outras categorias profissionais.

2 . COOPERATIVAS E SINTARGS FECHAM ACORDO 2005 E 
2006

SINTARGS e OCERGS - Sindicato da Organização das 
Cooperativas  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  fecham 
Convenção coletiva beneficiando todos os técnicos agrícolas que 
laboram  nas  Cooperativas  agropecuárias  do  Estado  do  RS, 
recuperando as perdas salariais do período que cobre novembro 
de 2005 (5,72%) a abril de 2006 (1,94%), sendo definido que o 
salário normativo de cada Cooperativa abrangida pela Convenção 
deve ser corrido pelos índices convencionado. 

3 . AVIAÇÃO AGRICOLA 

Antes de haver transcorrido a nova data base da categoria 
no  setor  da  aviação  agrícola,  foram  estabelecidas  as  novas 
condições  laborais  para  os  trabalhadores  representados  pelo 
SINTARGS  no  segmento.  Não  houve  consenso  no 
estabelecimento  de  piso  salarial  adequado  aos  profissionais, 
questão  considerada  pela  patronal  como  inegociável,  mas  que 
pode ser objeto de nova negociação em 2007, quando segundo a 
patronal  o  setor  da  aviação  agrícola  deverá  se  recuperar  dos 
enormes  prejuízos  decorrentes  da  profunda  recessão  no  setor 
rural  originaria da seca e do cambio.  Os termos da convenção 
devem ser consultados no site: www.sintargs.com.br.

4 . SETOR AVICOLA 

Empresas  representadas  pelo  Sindicato  Patronal  da 
Industria Avícola do Rio Grande do Sul SIPARGS, e o SINTARGS 
fecham  Convenção  Coletiva  2006,  apesar  das  dificuldades  do 
setor  foi  fechada  a  convenção  coletiva  de  2006,  entre  as 
conquistas estão Reajuste salarial  de 5% e piso salarial  de R$ 
924,00  mensais,  3,5%  de  qüinqüênio,  abono  especial  de  R$ 
420,00 e demais clausulas sociais que podem ser consultados no 
site do SINTARGS.

Contribuições Sindicais

1 . Cota anual espontânea para técnicos não filiados ou 
simpatizantes da categoria no valor mínimo de R$ 50,00, no mês 
de janeiro. Esta contribuição não garante os direitos dos filiados e 
servirá  para  manutenção  das  prerrogativas  do  exercício 
profissional. 

2 . Ficam mantidos os mesmos valores de 2006 para as 
contribuições dos filiados com desconto em folha (1% do salário 
mensal até o limite de R$ 14,00).

3 . As contribuições mensais para os filiados que pagam 
via  banco  (boletos  ou  desconto  em  conta)  ficam  ajustados  na 
seguinte ordem:

Faixa  Salarial  1  a  5  Salários  Mínimos  =  R$ 8,00  -  no 
trimestre = 24,00 ou uma parcela única de R$ 96,00 por ano.

Faixa Salarial  5  a 7 Salários  Mínimos = R$ 10,50 -  no 
trimestre = 31,50 ou uma parcela única de R$ 126,00 por ano.

Faixa Salarial  7 a 10 Salários Mínimos = R$ 13,00 - no 
trimestre = 39,00 ou uma parcela única de R$ 156,00 por ano.

Faixa Salarial acima de 10 Salários mínimos = R$ 15,00 - 
no trimestre = 45,00 ou uma parcela única de R$ 180,00 por ano.

4 .  O Imposto  Sindical  instituído  pelo  Governo e fixado 
pela Assembléia no valor de R$ 50,00.

Os  filiados  descontarão  o  valor  de  R$  30,00  conforme 
orientação  aos  departamentos  de  pessoal  das  empresas 
contratantes de técnicos agrícolas. 

5 . As guias do imposto sindical estão à disposição dos 
interessados através do site do Sintargs (www.sintargs.com.br).

Todos que quiserem as guias impressas deverão solicitar 
ao Sintargs, informando o Nome e CGC, junto a sindicato através 
do telefone 51-32319932 ou pelo e-mail sintargs@terra.com.br 

Plano de Trabalho aprovado para 2007

1.  Fortalecimento  do  quadro  social,  com  a  realização  de  um  novo 
cadastramento municipal  com a inclusão do endereço eletrônico de 
cada técnico para agilizar os contatos e informações;

2.  Representação  junto  a  instituições  nacionais,  estaduais  e 
municipais, (colégios agrícolas - conselhos municipais de agricultura, 
etc.);

3.  Apoio ao Site do SINTARGS e outros informativos e também ao 
programa de rádio; 

4. Participação junto as Coordenadorias Regionais;

5. Campanha salarial e representação sindical - rumo das negociações 
e novas relações com empresas que não mantém negociação com 
Sintargs;

6. Atuação do Sintargs a nível nacional em apoio a ATABRASIL;

7. Participação nos movimentos nacionais estaduais e municipais de 
cunho social e político;

8. Lutar para aumentar a média salarial da categoria;

9. Aumentar o número de negociações coletivas de trabalho com a 
participação dos delegados sindicais regionais;

10.  Elaboração  de  um  calendário  de  reuniões  nas  regionais,  entre 
regionais e também estadual, fixação de número mínimo e épocas;

11.  Lutar  para manter  a  Lei  nº  5.524/68  e  Decreto  nº 90.922/85  e 
demais  normas  que  regem  o  exercício  profissional  dos  técnicos 
agrícolas;

12. Atuar junto às empresas, governo, assembléia, congresso nacional 
e prefeituras para que modifiquem cláusulas, portarias, resoluções e 
outras que impedem o técnico agrícola de exercer sua profissão com 
plenitude;

13.  Que  os  Técnicos  Agrícolas  divulguem  a  profissão  junto  à 
população, políticos e autoridades,  e especialmente com o produtor 
rural, destacando sua importância no combate à fome e a miséria e no 
aumento da produção;

14. Retomada da luta pela criação do nosso Conselho de Fiscalização 
Profissional  ou outra  forma que determine o fim da interferência  do 
CREA no exercício profissional dos técnicos agrícolas.

15.  Ações de acompanhamento dos programas e políticas do novo 
governo Lula e Yeda;

16. Plano de Assistência Odontológica através da UNIODONTO;

17.  Programa  AGROBAND  todos  os  sábados,  as  7:30  na  Rádio 
Bandeirantes, produzido pelo SINTARGS e BAND, com patrocínio de 
empresas parceiras (ASGAV e UNIODONTO).


